
ASSEMBLEIAS GERAIS DE 
PREFEITOS

MAIO/2026



PAUTA

Homologação do Consorciamento de Municípios;

Apresentação de Wender de Freitas Nunes, consultor em

saúde pública;

Assuntos Gerais de Interesse dos entes consorciados.



ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA



Homologação do 
Consorciamento de 

Municípios



Homologação de Municípios 

3.551 habitantes

GLEBSON JOSÉ LEITE JUNIOR
Prefeito

ALEXIS JOSÉ LEITE NETO
Secretário de Saúde

SANTA FÉ DE MINAS

Fonte: IBGE 2024



Homologação de Municípios 

5.857 habitantes

GILMAR APARECIDO LEONEL SOUTO
Prefeito

LUCIOLA FERNANDA
Secretária de Saúde

SÃO FRANCISCO DE SALES

Fonte: IBGE 2024



Homologação de Municípios 

4.212 habitantes

MAURA ASSUNÇÃO DE MELO Pontes
Prefeita

CAMILA SANTOS
Secretária de Saúde

TAPIRA

Fonte: IBGE 2024



Homologação de Municípios

Solicita aprovação da Assembleia Geral Extraordinária de Prefeitos

para homologar o consorciamento do município de Santa Fé de

Minas, São Francisco de Sales e Tapira, que mediante aprovação

conduzirá para à fase de alteração contratual e estatutária, na

sequência segue com a publicação oficial e, por fim, o início da

contribuição consorciada, etapa que gera o acesso integral aos

serviços ofertados pelo CISALP.



Alteração do Contrato de 
Consórcio para inclusão de 
novos Entes Consorciados



Alterações para Inclusão de Novos 

Municípios

- Alteração para inclusão de novos entes consorciados,

fundamento legal na Lei 11.107, decreto 6.017, Contrato de

Consórcio e Estatuto:

CLÁUSULA. 3°. Este contrato de consórcio é celebrado com a ratificação,

mediante lei, do protocolo de intenções.

§ 1º Dependerá de acréscimo ao contrato de consórcio público o ingresso de

ente da federação não mencionado no Protocolo de Intenções como possível

integrante do CISALP.

§ 2º O Acréscimo ao Contrato de Consórcio Público faz se há mediante

homologação em Assembleia Geral e publicação em Diário Oficial e, não

dependerá de ratificação mediante Lei pelos Entes Consorciados ao CISALP

que já tenham Lei Municipal Ratificadora Vigente.



ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA



Assuntos Gerais

• Apresentação de Wender de Freitas Nunes, consultor em Saúde

Pública, para informações sobre financiamento APS, indicadores

e recursos.



























Assuntos Gerais

Utilização UBV Veicular

O município deve ter o seu plano de ação e a sua solicitação de

UBV aprovadas no Comitê de Arboviroses de cada Regional de

Saúde:

• Macro Noroeste: 01 conjunto

• Macro triângulo do Sul: 02 conjuntos

• Conjuntos disponíveis para utilização



Assuntos Gerais

Utilização UBV Veicular

Responsabilidade do CISALP: disponibilizar a prestação do

serviço: veículo, condutor, abastecimento, manutenções, etc;

Responsabilidade do

município: disponibilizar

profissional técnico municipal

para acompanhar a

pulverização.



Assuntos Gerais

Utilização UBV Veicular

Foi atendida a Regional de Uberlândia, contemplando o município de Araguari no período de 13/03 a 22/03, com 

a utilização dos três conjuntos de UBV Veicular do Consórcio.

Foi atendida a Regional de Uberaba, contemplando o município de Uberaba no período de 24/03 a 06/05, com a 

utilização dos dois conjuntos de UBV Veicular do Consórcio. Foram realizadas três aplicações, executando os 

serviços em 50% da área territorial do município, correspondendo a aproximadamente 4 mil quarteirões.

No município de Itapagipe, os serviços foram iniciados no período de 25/04 a 06/05, abrangendo 100% da cidade. 

Foram realizadas quatro aplicações em cada bairro.

No município de Pedrinópolis, os serviços foram executados no período de 31/03 a 05/04, abrangendo 100% da 

cidade. Foram realizadas cinco aplicações em cada bairro.

No município de Planura, os serviços ocorreram no período de 31/03 a 16/04, abrangendo 100% da cidade. 

Foram realizadas quatro aplicações em cada bairro.

No município de Frutal, os serviços foram realizados no período de 06/04 a 22/04, abrangendo aproximadamente 

70% da cidade.



Assuntos Gerais

Utilização dos VANT (veículos aéreos não tripulados), 

conhecidos como "drones”, nas regionais de Patos de Minas e 

Uberaba.



Assuntos Gerais

Patos de Minas



Assuntos Gerais

Uberaba



Assuntos Gerais

Resolução Casa de Apoio nº. 025, de 01 de abril de 2026:

Dispõe sobre as normas gerais de utilização da Casa de Apoio do CISALP, localizada no município de 

Barretos/SP, e dá outras providências.

I – Hospedagem com Pernoite, destinada a pacientes e acompanhantes que necessitem permanecer 

na localidade de um dia para o outro, com: a) Horário de permanência: das 18:00h de um dia às 

07:30h do dia seguinte. 

II – Hospedagem Diurna (sem pernoite), destinada a pacientes e acompanhantes que aguardam 

procedimentos ou retorno ao município de origem, com: a) Horário de permanência: das 08:00h às 

17:00h.

Para as diárias excedentes à cota gratuita, fica estabelecido o valor de R$ 86,90 (oitenta e seis reais e 

noventa centavos) por diária, aplicável a ambas as modalidades de hospedagem. 

Necessário agendamento prévio pelo sistema page saúde.



Assuntos Gerais

✓ O serviço é destinado exclusivamente a pacientes e acompanhantes

vinculados ao Tratamento Fora do Domicílio (TFD);

✓ Necessidade de prévio agendamento pelas Secretarias Municipais de Saúde;

✓ Observância das regras estabelecidas para utilização das Casas de Apoio;

✓ Organização das vagas e controle dos horários de permanência;

✓ Responsabilidades dos municípios na utilização adequada do serviço;

✓ Garantia da eficiência, da equidade no acesso e da correta gestão dos

recursos públicos;

✓ Incentivo à maior utilização das Casas de Apoio pelos municípios

consorciados;

✓ Destaque para a existência de vagas disponíveis já custeadas pelo CISALP;

✓ Necessidade de evitar a ociosidade das vagas e assegurar o melhor

aproveitamento da estrutura disponibilizada aos usuários do sistema de

saúde;

✓ Regimento Interno de Convivência, que estabelece as normas dos serviços

de hospedagem.



Assuntos Gerais

Cessão de servidor público municipal sem ônus para o CISALP:



Assuntos Gerais

• Ofício Circular nº 001/2026 – CISALP/Procuradoria: dispõe

sobre diretrizes e responsabilidades dos municípios consorciados

na execução de serviços contratados por meio do consórcio.

Destacou-se que, embora o CISALP realize os processos

licitatórios, cabe aos municípios a execução direta e a fiscalização

dos contratos, devendo observar rigorosamente os princípios da

legalidade, impessoalidade e moralidade.



Assuntos Gerais

Registro de produção: Conforme deliberado pelos prefeitos

presentes na Assembleia realizada em 07 de março de 2025,

estabeleceu-se que cada município é responsável pelo lançamento

da produção realizada em seu território, e que, a produção gerada

na sede do CISALP deve ser registrada pelo consórcio no BPA-I.

Entretanto, verifica-se que diversos municípios não têm efetuado o

lançamento da produção conforme pactuado, bem como há casos

de profissionais médicos que não se encontram devidamente

cadastrados no CNES do respectivo município. Considerando que

tais profissionais mantêm vínculo contratual direto com o CISALP,

orienta-se que o cadastramento seja realizado da seguinte forma:



Assuntos Gerais

Forma de contratação com o estabelecimento:

08 – intermediado 

Forma de contratação com o empregador:

05 – autônomo (pessoa jurídica sem vínculo empregatício com o 

contratante)

Detalhamento da forma de contratação:

00 – não se aplica (ocupante de cargo de livre nomeação e exoneração)

Solicita CNPJ do intermediador: inserir o CNPJ do CISALP 

(02.319.394/0001-70)



Assuntos Gerais

Inadimplência

- Repasses financeiros referente aos contratos de Programa, para

execução de procedimentos de saúde, devem ser quitados até o dia 20 de

cada mês;

- Municípios que não realizarem os repasses, serão comunicados

previamente, devendo regularizar os débitos até o último dia útil do mês;

- Após virada do mês, caso o município ainda estiver inadimplente, o

mesmo é bloqueado de realizar novos agendamentos via CISALP até

regularizar a situação;

- Eventuais tratativas de pagamento deverão ser tratadas exclusivamente

junto com ao setor financeiro do CISALP.



Assuntos Gerais

Vacimóvel

O CISALP dispõe atualmente de 5 (cinco) Vacimóveis, destinados a 

utilização pelo municípios integrantes da regional de Patos de 

Minas:
Arapuá

Brasilândia de Minas

Carmo do Paranaíba

Cruzeiro da Fortaleza

Guarda Mor

Guimarânia

Lagamar

Lagoa Formosa

Lagoa Grande

Matutina

Presidente Olegário

Rio Paranaíba

Santa Rosa da Serra

São Gonçalo do Abaeté

São Gotardo

Serra do Salitre

Tiros

Varjão de Minas

Vazante



Assuntos Gerais

Vacimóvel

Custo ao município -> Formação de preço:

I – Diária: R$ 300,00  (para cobertura de custos operacionais)

II – R$ 1,50 / km rodado (p/ cobertura de custos de deslocamento)

III – R$ 200,00 (opcional): lavagem e limpeza terminal

Situação da utilização dos vacimóveis em 2026: baixa adesão de

uso por parte dos municípios, encontrando-se no momento,

ociosos



Assuntos Gerais

Vacimóvel

Custo ao CISALP:

ITEM QTDE. CUSTO UN CUSTO TAL

SEGURO VEICULAR 5 R$ 8.213,25 R$ 41.066,25

REVISÃO AUTORIZADA 5 R$ 2.517,90 R$ 12.589,50

TOTAL R$ 10.731,15 R$ 53.655,75

R$ 53.655,75 : 179 diárias 



Palavra 

Franca



Confirmação de Presença 
via QR Code



OBRIGADO!
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